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  EDITAL Nº 023/2025 

 

   
Pauta da 20 ª  (Vigésima) reunião ordinária da Câmara Municipal de Claraval – MG, no exercício de 

2025, a ser realizado dia 15  de Dezembro   de 2025, às 19 h15min horas, na Sala de Sessões da Câmara 

Municipal a Rua 12 de Dezembro, 680. 
 

I – ABERTURA 
 

- Votação da Ata Anterior 
 

II – EXPEDIENTE 

 

Leitura da Moção  de Aplausos nº002/2025 -  Professor de Basquete Fernando Albino de 

Paula 

Leitura da Formação de Comissões para o ano de 2026. 

( Comissão de Constituição, Justica e Redação- Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade – Comissão de Obras e Serviços públicos – Comissão de Saúde, Educação, 

Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo). 

 
                                                                                             

 

III – ORDEM DO DIA 

 
Segunda Discussão e Votação  do Projeto de Lei Orçamentária nº042/2025. 

Discussão e Votação da Moção de Aplausos  nº 002/2025  -  Professor de Basquete Sr Fernando Albino 

de Paula. 

Formação da Mesa Diretora para o ano de 2026. 

 

 

 
 

D I V U L G U E – se 

 

 

 

Claraval – MG, 11   de Dezembro     de 2025 

  

 

 

NILSON MARTINS DA SILVA 
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PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE DEZEMBR DE 2025 

 

I – ABERTURA 

 Votação da ata da 19ª Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de 2025. 

 

II – EXPEDIENTE 

 

 MOÇÕES 

 Leitura, discussão e votação da Moção de Aplausos nº 02 de 10 de dezembro de 2025, de 

autoria do vereador Nilson Martins da Silva. (Após a leitura cada vereador poderá fazer uso 

da palavra pelo prazo máximo de 5 minutos) 

 

III - ORDEM DO DIA 

MATÉRIAS EM DELIBERAÇÃO 

 Segunda discussão e segunda votação do Projeto de Lei nº 42/2025. 

 

 Eleição para renovação da Mesa Diretora – Ano 2026. 

 

 Formação das Comissões Permanentes 

 

V – PALAVRA LIVRE DOS VEREADORES 

 

VI – TRIBUNA LIVRE 

 Não há inscritos. 

 

mailto:camaraclaraval@yahoo.com.br


Câmara Municipal de Claraval – MG 
            Rua 12 de Dezembro, 680 – Centro - CEP 37997 – 000 - Claraval - MG. 

 Tel. (034) 33535111 – Tele fax (034) 3353 5252 

                                                            E-mail: camaraclaraval@yahoo.com.br   
 

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 02 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Claraval, nos termos do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, perante o Plenário, propor a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Treinador Fernando Albino de Paula, em 

reconhecimento ao seu destacado trabalho à frente do basquete local e pela relevante 

contribuição ao desenvolvimento esportivo de nossa comunidade. 

Sob sua liderança, a equipe de Claraval conquistou o título de campeã do 

Torneio São Paulo e Minas, competição que reuniu importantes representantes da 

modalidade, incluindo as equipes de Alpinópolis, Ribeirão Corrente e Cristais Paulista. 

Tal conquista evidencia o empenho, a competência técnica e o comprometimento do 

professor, além de fortalecer o nome de Claraval no cenário esportivo intermunicipal. 

O homenageado vem, ao longo de sua trajetória, demonstrando dedicação 

exemplar na formação de atletas, incentivando a prática esportiva como instrumento de 

transformação social, disciplina, respeito e trabalho em equipe. Sua atuação vai além 

das quadras, contribuindo para o desenvolvimento humano e esportivo de jovens 

talentos e para o fortalecimento do esporte em nossa região. 

Esta Moção de Aplausos traduz o reconhecimento desta Casa Legislativa ao 

exemplo de cidadania, solidariedade e amor ao próximo, expressos por meio da atuação 

contínua, ética e comprometida do homenageado, razão pela qual merece registro oficial 

e público louvor.  

 

Câmara Municipal de Claraval, 10 de dezembro de 2025.  

 

 

NILSON MARTINS DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Claraval – MG 


